
PORTARIA N° 132, DE 29 DE AGOSTO DE 2019

Dispõe Sobre Progressão Automática, Do Padrão De Vencimento
De Servidora.

 Geraldo Rene Behlau Weber, Presidente da Câmara Municipal de
Vereadores de Itapoá/SC, no uso de suas atribuições legais, de acordo com as disposições da
Resolução nº07/2014, artigos 24 a 26 e Lei Complementar nº76/2019,

Resolve:

Art. 1° - Fica concedida a progressão automática, da servidora LEONICE MARLI RISKOWSKI,
matrícula nº50849-01, ocupante do cargo de Agente Administrativo I,  para a referência Nível VI
– Classe G,  conforme a Resolução nº07/2014,  art.  24 a  26 e  considerando o art.  2º  da Lei
complementar nº76/2019.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se e cumpra-se. 
                                                  Câmara de Vereadores de Itapoá, 29 de Agosto de 2019.

Geraldo  Rene Behlau Weber
Presidente
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